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ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº. 0000382-52.2013.815.0031
Relator              : Des. José Ricardo Porto.
Agravante         :Adriana Ferreira Cavalcante.
Advogado(a)s   : Marcos Antônio Inácio da Silva.
Agravado          : Município de Alagoa Grande.
Advogado         : Walcides Ferreira Muniz e Pedro Paulo C. Arneiro Nóbrega.

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE 
DECISÃO MONOCRÁTICA.  AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE. PROCEDÊNCIA PARCIAL. INDEFERIMENTO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INEXISTÊNCIA DE LEI 
MUNICIPAL REGULAMENTANDO TAL VERBA.  DIREITO 
À  PERCEPÇÃO  DO  TERÇO  DE  FÉRIAS  E  DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE 
DIREITO  AO  RECEBIMENTO  DE  ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE COM BASE NA NR 15 E LEGISLAÇÃO 
FEDERAL. IMPOSSIBLIDADE. MATÉRIA SUMULADA NO 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.  ALEGAÇÕES 
INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO 
ESPOSADO.  DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.  

− o  Plenário  do  nosso  Egrégio  Tribunal,  apreciando  o 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência n.º  2000622-
03.2013.815.0000, sumulou o  seguinte  entendimento:  “  O 
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes  
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  
administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao  
qual  pertencer.”,  pelo  que  descabe  o  deferimento  do  
adicional  com base  na  NR 15  ou  em Lei  Federal,  como  
requer a apelante.

− APELAÇÃO  CÍVEL.  Direito  administrativo.  Ação  de  
cobrança. Município. Agente comunitário de saúde. Adicional  
de  insalubridade.  Ausência  de  Lei  municipal  
regulamentadora. Concessão do benefício. Impossibilidade.  
Posicionamento sumulado por este colendo tribunal. Apelo  
desprovido.  “o  pagamento  do  adicional  de  insalubridade 
aos  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  Lei  
regulamentadora do ente ao qual pertencer”. (TJPB; AC 
0000212-80.2013.815.0031; Primeira Câmara Especializada  
Cível; Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbosa;
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 DJPB 14/05/2014; Pág. 14)

-  Não  há  razão  para  se  modificar  a  decisão  que  nega 
seguimento ao Agravo de Instrumento,  nos termos do art. 
557, caput, do Código de Processo Civil, quando o decisum 
atacado  encontra-se  em  perfeita  consonância  com 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da 
Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  (fls.408/412v)  interposto  por  Adriana  Ferreira 

Cavalcante, contra decisão monocrática, lançada às fls.405/406v, que, nos termos do art. 

557, caput,  do Código de Processo Civil, negou seguimento ao apelo.

O agravante alega, em resumo, que é devido o adicional de insalubridade 

com base na aplicação analógica da NR 15 e legislação federal.

Ao final, requer que  seja acolhido e provido o recurso, para que o julgador 

exerça o juízo de retratação, revogando a decisão monocrática ou, caso contrário, que 

seja o presente agravo posto em mesa, consoante determina o §1º do art. 557 do CPC. 

É o breve relatório.  

VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite 

ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos em sessão de 

julgamento, mantenho-a em todos os termos, pelas razões nela expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a 

Desembargador José Ricardo Porto
 2



Agravo Interno nº 0000382-52.2013.815.0031

jurisprudência da Corte de Justiça da Paraíba, comportando julgamento monocrático, à 

luz da Lei Adjetiva Civil.

Com  efeito,  o  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  ao  julgar  o  Incidente  de 

uniformização de Jurisprudência n.º 2000622-03.2013.815.0000 editou a Súmula n.º 42 

com o seguinte enunciado:

“  O pagamento do adicional de insalubridade aos agentes  
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  
administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao  
qual pertencer.”

Assim, não haveria óbice ao julgamento singular, razão pela qual ratifico a 

monocrática nos exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis litteris:

“A sentença não merece retoque.

Com efeito, recentemente o Plenário do nosso Egrégio Tribunal,  
apreciando  o  Incidente  de  Uniformização  de Jurisprudência  n.º  
2000622-03.2013.815.0000, sumulou o seguinte entendimento: “  
O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  
administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao qual  
pertencer.” 

Nesse sentido: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Direito  administrativo.  Ação  de  cobrança. 
Município.  Agente  comunitário  de  saúde.  Adicional  de 
insalubridade.  Ausência  de  Lei  municipal  regulamentadora.  
Concessão  do  benefício.  Impossibilidade.  Posicionamento 
sumulado  por  este  colendo  tribunal.  Apelo  desprovido.  “o  
pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos  agentes 
comunitários  de  saúde  submetidos  ao  vínculo  jurídico  
administrativo, depende de Lei regulamentadora do ente ao  
qual pertencer”. (TJPB; AC 0000212-80.2013.815.0031; Primeira 
Câmara Especializada Cível;  Relª  Juíza Conv.  Vanda Elizabeth  
Marinho Barbosa; DJPB 14/05/2014; Pág. 14)

REMESSA NECESSÁRIA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.  
MUNICÍPIO DE PATOS. COBRANÇA DE VERBAS TRABALHIS-
TAS.  PEDIDO  JULGANDO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.  
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.  BENEFÍCIO DEVIDO APE-
NAS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI MUNICIPAL Nº 3.927/2011. OB-
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SERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDA- DE. PROVIMENTO 
PARCIAL DO RECURSO. O pagamento de adicional de insalu-
bridade à categoria de agente comunitário de saúde está condici-
onado à existência de norma regulamentadora do ente ao qual o  
servidor está vinculado, em observância ao princípio da legalida-
de. - apenas com a vigência da Lei nº 3.927/2010 é que os agen-
tes comunitários de saúde do município de Patos passaram a fa-
zer jus ao benefício pleiteado. O tribunal pleno do tribunal de justi-
ça do estado da Paraíba, apreciando o incidente de uniformização 
de jurisprudência nº 2000622-03.2013.815.0000, por maioria ab-
soluta, confeccionou a seguinte Súmula: “o pagamento do adi-
cional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde 
submetidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  
Lei  regulamentadora  do  ente  ao  qual  pertencer.  ”.  (TJPB;  
RNec 0004206-72.2012.815.0251;  Primeira  Câmara  Especiali-
zada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 
07/05/2014; Pág. 12)

Assim, a alegação de que o adicional de insalubridade encontra-
se  disciplinado  na  Constituição  Federal,  devendo-se  aplicar  
analogicamente  a  NR  15  e  Legislação  Federal,  não  merece 
prosperar.

No tocante à  questão trazida no apelo, referente ao fato de não  
ter a edilidade procedido ao cadastramento no PASEP, temos que  
se trata de inovação recursal, não devendo o Tribunal, em grau  
recursal, conhecer matéria não suscitada na petição inicial e não  
acobertada pelas exceções constantes dos artigos 303 e 517 do  
CPC. 

Nesse diapasão:

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚ-
DE. AÇÃO DE COBRANÇA. MUNICÍPIO DE PATOS. PRIMEIRA 
APELAÇÃO.  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍODO AN-
TERIOR A FEVEREIRO DE 2011. AUSÊNCIA DE NORMA RE-
GULAMENTADORA. IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO. PE-
RÍODO POSTERIOR A FEVEREIRO DE 2011. REGULAMENTA-
ÇÃO LOCAL. LEI MUNICIPAL Nº 3.927/2010. POSSIBILIDADE  
DE PAGAMENTO. TERÇO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. CON-
FISSÃO DE RECEBIMENTO.  CADASTRAMENTO NO PASEP.  
INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 264, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.  
O adicional de insalubridade deverá ser pago a partir de fevereiro  
de 2011 no valor de R$ 108,00 (cento e oito reais), de acordo com 
a Lei municipal nº 3.927/ 2010. Segunda apelação. Adicional de  
insalubridade. Ausência de norma regulamentadora específica no 
período entre julho de 2007 e fevereiro de 2011. Impossibilidade  
de pagamento. Novo entendimento do tribunal de justiça da Paraí-
ba derivado de incidente de uniformização de jurisprudência. Ho-
norários advocatícios. Sucumbência recíproca. Inteligência do art.  
21 do CPC. Provimento parcial do recurso. “o pagamento do adici-
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onal de insalubridade aos agentes comunitários de saúde subme-
tidos  ao  vínculo  jurídico  administrativo,  depende de Lei  regula-
mentadora  do ente ao qual  pertencer”.  Portanto,  não deve ser  
pago o adicional de insalubridade no período em que não existia  
norma regulamentadora específica. No caso de sucumbência recí-
proca, os honorários advocatícios deverão ser recíproca e propor-
cionalmente  compensados,  de  acordo  com  o  art.  21  do  cpc.  
(TJPB; Rec. 0004448-31.2012.815.0251; Primeira Câmara Espe-
cializada Cível; Relª Juíza Conv. Vanda Elizabeth Marinho Barbo-
sa; DJPB 14/05/2014; Pág. 15) 

Por  essas  razões,  nego  seguimento  ao  apelo,  mantendo 
incólume a decisão recorrida.”

 Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque. Participaram do julgamento, além deste relator, a Exmª. Srª. Dra. Vanda 
Elizabeth Marinho (convocada em substituição ao Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos) e 
o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente à sessão a Procuradora de Justiça Janete Maria Ismael da Costa 
Macedo.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 07 de agosto de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                                         
     J07/RJ04
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